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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE 

BOA ESPERANÇA LTDA. - CAPEBE 
 

CAPÍTULO 1 
DENOMINAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

 

Artigo 1º -  A COOPERATIVA AGROPECUARIA DE BOA ESPERANÇA 

LTDA ., com a sigla CAPEBE, é uma Sociedade Cooperativa de Agricultores e Pecuaristas 

de responsabilidade limitada, fundada em 12/05/1963 e rege-se pelo presente estatuto e pelas 

disposições legais em vigor. 

 

Artigo 2º -  A sociedade tem sua sede, administração e foro na cidade e Comarca de 

Boa Esperança, Estado de Minas Gerais. 

 

 Artigo 3º -  A área de ação da Sociedade, para efeito de admissão de associados, 

abrange os municípios de Aguanil, Boa Esperança, Campo Belo, Campo Gerais, Campo do 

Meio, Carmo do Rio Claro, Coqueiral, Cristais, Guapé, llicínea, Nepomuceno e Santana da 

Vargem. 

 

 Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade, é indeterminado, coincidindo o ano social 

com o ano civil, levantando-se o Balanço Geral, no dia trinta e um (31) de dezembro de cada 

ano. 

 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

 
 Artigo 5º -  A Sociedade reunindo produtores de leite, café, cereais e outros, tem por 

objetivo a defesa comum de seus interesses econômicos, observando para isso, o seguinte 

programa de ação, de acordo com a sua possibilidade econômica financeira. 
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 I - Receber, beneficiar, industrializar, comercializar e distribuir o leite, café, seus 

derivados e outros produtos entregues pelos associados, utilizando instalações e métodos 

modernos; 

 

 II - Organizar e supervisionar o transporte dos produtos das fontes até às usinas, postos 

de recepção e armazéns, visando a sua conservação e segurança; 

 

 III - A venda, em comum, da sua produção agrícola ou pecuária nos mercados locais, 

nacionais e internacionais; 

 

 IV - Classificar, padronizar armazenar, beneficiar, industrializar e registrar as marcas 

de tais produtos; 

 

 V- Pugnar pelos estabelecimentos de preços condizentes de seus produtos; 

 

 VI - Manter departamentos de compras em comum, para suprimentos aos associados 

das mercadorias e combustíveis, observando o disposto no parágrafo 2º deste artigo e 

organizar serviços de terceiros necessários às suas atividades; 

 

 VII- Organizar serviços de assistência técnica ou social aos associados, firmar ou 

manter convênios; 

 

 VIII - Promover a produção, industrialização, beneficiamento ou embalagem de artigos 

destinados ao abastecimento de seus associados; 

 

 IX - Fazer adiantamento em dinheiro aos associados, sobre o valor dos produtos 

entregues a serem comercializados ou já comercializados, obedecidas as instruções do 

Conselho de administração; 

 

 X - Organizar Serviços de Assistência Especializada em Tratores, Máquinas, 

Equipamentos e Implementos Agrícolas, Motores Elétricos e Redes Elétricas. 
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 Parágrafo 1º - A Sociedade promoverá, ainda, mediante convênio com entidades 

especializadas, públicas ou privadas, o aprimoramento técnico profissional dos seus 

associados e de seus próprios funcionários e participará de campanhas de expansão do 

cooperativismo, de fomento da agropecuária e da racionalização dos meios de produção. 

 

 Parágrafo 2º - A Sociedade, para atingir seus objetivos, poderá associar-se ás 

Cooperativas Centrais ou Cooperativas Singulares. 

 

 Parágrafo 3º - O Conselho de Administração, observados os limites e condições legais 

autorizará a Sociedade operar com não associados, cujas atividades não conflitam com os 

objetivos e interesses sociais, assegurada a prioridade aos associados. 

 

Parágrafo 4º - A Sociedade cumprirá seus objetivos sociais sem objetivo de lucro. 

 

CAPÍTULO III 
O CAPITAL  

 

Artigo 6º - O Capital Social é indeterminado e limitado quanto ao máximo, variando 

conforme o número de associados e quotas subscritas e integralizadas, não podendo, no 

entanto, ser inferior ao valor equivalente a um (01) salário mínimo regional. 

 

Artigo 7º - O Capital Social é dividido em quotas-partes no valor unitário da moeda 

corrente do país, realizado de uma só vez ou em parcelas. 

 

Artigo 8º - As quotas-partes do capital a serem subscritas pelos associados serão 

proporcionais à expressão econômica de suas propriedades, conforme valores aprovados pelo 

Conselho de Administração, do qual constará a subscrição mínima exigida no valor 

equivalente a um (01) salário mínimo regional. 

 

Parágrafo 1º -  Anualmente, no mês de janeiro, a critério da Assembléia Geral, será 
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reajustado o capital de cada associado. 

 

Parágrafo 2º -  Nenhum associado poderá subscrever mais de um terço (1/3) do Capital 

social, nem valor inferior ao equivalente a um (01) salário mínimo regional. 

 

Artigo 9º - As quotas-partes de capital são títulos inegociáveis em bolsas, podendo ser 

transferidos a terceiros ou herdeiros, se for o caso. 

 

Artigo 10º - A restituição do capital do Associado que se afastar, ou for demitido, 

eliminado, ou excluído da sociedade, será feita, após a aprovação do balanço anual referente 

ao exercício em que se efetivou o afastamento, dependendo do saldo positivo do balanço, nas 

condições de integralização das quotas-partes. 

 

Parágrafo 1º - O Conselho de Administração poderá determinar que a restituição da 

quota capital seja feita em parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir do mês em que se 

realizou a Assembléia de prestação de contas do exercício em que se deu o desligamento. 

 

Parágrafo 2º -  Ocorrendo demissões ou exclusões de associados em número tal que a 

devolução do capital possa afetar a estabilidade econômico-financeira da cooperativa, esta 

poderá efetuá-la a juízo do Conselho de Administração, em prazos que resguardem a 

continuidade de funcionamento da sociedade. 

 

Parágrafo 3º - A pessoa jurídica associada, não integralizará capital com base na 

comercialização de produtos e nem a Cooperativa fará a retenção, e o Conselho de 

Administração tem a responsabilidade de fixar as taxas de serviços. 

 

Artigo 11º - As quotas-partes de capital não podem ser objeto de penhor em favor de 

terceiros, mas o seu valor será garantia subsidiária às obrigações contraídas pelo associado 

com a Sociedade. 
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CAPITULO IV 
OS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

 

Artigo 12º - Pode associar-se e integrar-se à Sociedade, salvo se houver 

impossibilidade técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa física ou jurídica que se 

dedique à atividade agrícola, pecuária ou extrativa por conta própria, dentro da área de ação 

da Sociedade, com livre disposição de seus produtos, com expressa concordância das 

disposições estatutárias e que não exerça qualquer atividade que possa prejudicar ou colidir 

com os interesses e objetivos da sociedade. 

 

Parágrafo 1º - No ato de ingresso, o interessado comprovará a legitimidade de seus 

direitos sobre o imóvel, e a efetiva condição de produtor rural. 

 

Parágrafo 2º - O número de associados é ilimitado, observada a capacidade técnica da 

Sociedade, para prestação do serviço que se propõe, mas não poderá ser, sob nenhuma 

hipótese, menos de vinte (20) pessoas físicas. 

 

Artigo 13º - Para se associar, o interessado preencherá a proposta, assinando-a com 

dois (02) sócios. 

 

Parágrafo 1º - Aprovado pelo Conselho de Administração, o interessado subscreverá as 

quotas-partes do capital, os termos e condições previstas neste estatuto e, conjuntamente, com 

o Diretor Presidente ou seu substituto, assinará o livro ou ficha de matricula. 

 

Parágrafo 2º - Satisfeitas as formalidades, o associado entra em gozo de seus direitos 

sociais, assegurado por este estatuto. 

 

Artigo 14º - São direitos dos associados: 

 

I - Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutir e votar os assuntos que nela se tratar; 
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II - Propor à Diretoria Executiva, ao Conselho de Administração ou à Assembléia 

Geral as medidas que julgar conveniente ao interesse social; 

 

III – Votar e ser votado para os cargos sociais; no caso de pessoa jurídica, votar nas 

assembléias através de seu representante legal; 

 

IV - Efetuar operações comerciais proporcionais à expressão econômica de sua 

propriedade permitida pela sociedade, de acordo com este estatuto e normas estabelecidas 

pelo Conselho de Administração, aprovadas pela Assembléia Geral; 

 

V - Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre os negócios da Sociedade. sob 

compromisso de sigilo, a fim de evitar prejuízos à Sociedade ou aos interesses de outro 

associado ou de terceiros: 

 

VI- No mês antecedente à realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar na sede 

da Sociedade. os livros e peças de Balanço Geral; 

 

VII - Recorrer ao Conselho de Administração contra determinação da Diretoria 

Executiva que lhe traga prejuízo, obedecidas as normas estatuárias; 

 

VIII - Recorrer à Assembléia Geral de qualquer decisão do Conselho de Administração 

que viole direito assegurado pelo estatuto ou contrário manifestamente ao interesse social; 

 

 IX - Demitir-se da Sociedade. quando lhe convier: 

 

Parágrafo 1º - O associado admitido após a convocação da Assembléia Geral assim 

como o que não estiver em dia com suas obrigações sociais, poderão participar dela, mas sem 

direito de votar e ser votado. 

 

Parágrafo 2º - Os herdeiros do associado falecido, tem direito ao capital realizado e 

demais créditos do “de cujus”,  assegurando-se lhes o direito de ingresso na sociedade, desde 



 

 9 

que preenchidas as condições estatutárias. 

 

Parágrafo 3º - As pessoas jurídicas associadas à Cooperativa para efeito de votação, 

terá um voto cada um, que será exercido pelo respectivo representante, não podendo ser 

votado. 

 

Artigo 15º - O associado tem o dever e a obrigação de: 

 

 I - Subscrever e realizar as quotas-partes do capital, nos termos deste estatuto e 

contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que lhe forem estabelecidas; 

 

 II - Entregar á Sociedade seus produtos, para cujo fornecimento foi admitido, exceto 

para os produtores rurais, como pecuaristas de corte, suinocultores, avicultores e 

hortifrutigranjeiros cujos produtos não estão sendo recebidos pela sociedade, deduzindo-se 

apenas a quantidade reservada ao consumo de sua família, seus empregados e alimentação de 

gado, salvo motivos de extrema necessidade, que serão submetidos e aprovados pelo 

Conselho de Administração, 

 

III - Cumprir disposições da lei, do presente estatuto e respeitar resoluções e 

regulamentos tomados pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de Administração ou 

Assembléia Geral; 

 

IV - Satisfazer pontualmente seus compromissos financeiros para com a Sociedade, 

quer por serviços prestados ou por mercadorias que lhe forem entregues; 

 

 V - Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições Estatutárias, 

para a cobertura das despesas da Sociedade; 

 VI - Prestará Sociedade esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe 

facultaram associar-se; 

  

 VII - Respeitar as disposições, acatando, ainda que ausente ou voto vencido, as 
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deliberações regularmente tomadas pela Assembléia Geral; 

 

 VIII - Zelar pelos interesses morais ou materiais da Sociedade; 

 

 IX - Colaborar com o Conselho de Administração nos seus planos de desenvolvimento 

e expansão da Sociedade, bem como dar apoio total às iniciativas desta ou dos poderes 

públicos por ela endossados, que visem melhorar quantitativamente ou qualitativamente a 

produção agropecuária. 

 

 Artigo 16º - O associado responde subsidiariamente pelos compromissos da Sociedade 

até o valor do capital por ele subscrito. 

 

 Parágrafo 1º - A responsabilidade do associado pelos compromissos da Sociedade, em 

face de terceiros, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam 

aprovadas as contas do exercício em que se deu o desligamento. 

 

 Parágrafo 2º - As obrigações dos associados falecidos, contraídas com a Sociedade e as 

oriundas de sua responsabilidade com associados em face de terceiros, passam aos herdeiros 

as responsabilidades civis. 

 

 Parágrafo 3º-A responsabilidade do associado e seus herdeiros, somente poderá ser 

invocada depois de judicialmente exigida da Sociedade, sem êxito, quando os bens desta se 

mostrarem insuficientes para cobrir os débitos sociais. 

 

  Artigo 17º - Para efeito de definições consideram-se: 

 

 I - Obrigações sociais: a quitação de débitos junto à Cooperativa e a entrega de seus 

produtos agropecuários. 

 

 II - Associado ativo: é aquele que entrega seus produtos à Cooperativa. 
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 III - Associado inativo é aquele que não entregar seus produtos à Cooperativa por dois 

(02) anos ou afastar-se das atividades agropecuárias. 

 

 Parágrafo Único - Não serão considerados inativos, os associados que apresentarem 

justificativas, aprovadas pelo Conselho de Administração, pela não entrega de seus produtos, 

como resultado de venda de rebanho e erradicação ou substituição da lavoura. 

 

 

CAPÍTULO V 
DA DEMISSÃO, SUSPENSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

 

 Artigo 18º - A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-áunicamente 

a seu pedido e será informada por escrito ao Conselho de Administração, que a apreciará na 

sua primeira reunião, tornando-se efetiva mediante termo lavrado no livro ou ficha de 

matrícula, assinada pelo Diretor Presidente ou substituto e pelo demissionário. 

 

Artigo 19º - A eliminação do associado, será aplicada em virtude de infração da Lei ou 

deste Estatuto, pelo Conselho de Administração, e notificado por escrito e ainda, nos 

seguintes casos: 

 

 I - Houver levado a Sociedade à prática de atos judiciais, para obter o cumprimento de 

obrigações por ele contraídas, ou acionado judicialmente a sociedade, ou ainda tenha exercido 

qualquer atividade considerada prejudicial à Sociedade ou que colida com seus interesses. 

 

II - TenhadeixadodecumPrirOdiSPO5tO no inciso II do Artigo 15 deste Estatuto, por 

mais de cento e oitenta (180) dias para caso de produtor de leite ou de duas (02) safras para os 

produtores de ciclo anual, sem justificativa e aprovação do Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1º - Feita a notificação, por escrito, pelo Conselho de Administração, no 

prazo de trinta (30) dias, contando de seu recebimento, querendo, apresentará recurso com 

suas justificativas. 
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Parágrafo 2º - Se eliminado, o associado, querendo, poderá no prazo de trinta (30) dias, 

recorrer da decisão do Conselho de Administração, para a Assembléia Geral, com efeito 

suspensivo. 

 

Parágrafo 3º - A eliminação se tornará definitiva mediante termo lavrado no livro ou 

ficha de matrícula, assinado pelo Diretor Presidente ou seu substituto e por duas (02) 

testemunhas, depois de transcorrido o prazo ou negado provimento ao seu recurso. 

 

Parágrafo 4º - O associado em litígio com a Sociedade ou que tenha praticado algum 

ato contrário ao interesse dela será suspenso do quadro social, ficando impedido de operar 

com a Cooperativa até cessar a causa que motivou a suspensão, quando será reintegrado ou 

então vir a ocorrer a sua eliminação. 

 

Parágrafo 5º - Exercer atividades comerciais concorrentes que contrariem os interesses 

da sociedade. 

 

Artigo 20º -  Dar-se-á a exclusão do associado: 

 

I - Se pessoa física, por morte ou incapacidade não suprida; 

 

II- Se pessoa jurídica, por dissolução ou liquidação; 

 

III - Se deixar de atender os requisitos estatutários de ingressos e permanência na 

Sociedade; 

 

Parágrafo 1º - Ressalvando o disposto no parágrafo anterior, obedecidos os termos da 

partilha, os herdeiros tem direito ao valor realizado das quotas-partes do “de cujus”, às sobras 

líquidas e demais créditos, ficando, ainda, assegurados aos que preencherem as condições 

exigidas no presente estatuto o direito de serem admitidos na Sociedade. 
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Parágrafo 2º - A exclusão baseada no inciso III deste artigo, ficará a cargo do Conselho 

de Administração, obedecido o previsto no Artigo 19 deste estatuto. 

 

Parágrafo 3º - A restituição do Capital nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, 

será feita conforme o previsto no artigo 10º deste estatuto. 

 

 Parágrafo 4º-Os deveres do associado perduram para os demitidos, eliminados ou 

excluídos, até que, sejam aprovadas pela Assembléia Geral as Contas do exercício em que o 

associado deixou de fazer parte da Sociedade. 

 

 

CAPÍTULO VI 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

 Artigo 21º - Dentro dos limites legais e estatutários a Assembléia Geral é o órgão 

soberano da  Sociedade, tendo poderes para definir metas e diretrizes relativas aos objetivos 

sociais e tomar as decisões que julgar convenientes ao desenvolvimento e à defesa dos 

interesses da Sociedade e suas deliberações vinculam todos os associados, ainda que ausentes 

ou discordantes. 

  

 Artigo 22º - As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 

dez (10) dias, em primeira (1ª) convocação, mediante editais fixados em locais visíveis nas 

principais dependências da Sociedade e publicado uma vez na imprensa local, com remessa 

de circulares a todas os associados. 

 

 Parágrafo Único - As Assembléias Gerais em que, realizar-se-ão eleições para o 

Conselho de Administração, serão convocadas com vinte (20) dias de antecedência. 
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 Artigo 23º - Os editais de convocação deverão conter: 

 

 I - Denominação da Sociedade, seguida da expressão “Convocação da Assembléia 

Geral”, com as especificações se Ordinária ou Extraordinária; 

 

 II -  O dia e hora da reunião; 

  

 III - Local da realização da reunião, que será o da sede social, salvo motivo justificado; 

 

 IV - A Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 

 

 V – O número de associados com direito a voto, existentes na data da expedição do 

editaL para efeito de cálculo do “quorum” de instalação; 

 

 VI – A assinatura do responsável, ou responsáveis pela convocação; 

 

 Artigo 24º - A Convocação da Assembléia Geral será feita pelo Presidente da 

Sociedade, por solicitação do Conselho Fiscal ou de pelo menos, um quinto (1/5) dos 

associados em pleno gozo dos seus direitos. 

 

 Parágrafo 1º - Caso o Diretor Presidente deixe de convocar a Assembléia Geral,  

decorridos quinze (15) dias da entrega da solicitação, poderá a convocação ser feita pelo 

Conselho Fiscal ou pelo grupo dos associados que a requereu um quinto (1/5) dos sócios em 

pleno gozo de seus direitos. 

 

 Parágrafo 2º - No caso do parágrafo anterior, deverão ser obedecidas as disposições do 

artigo 22º e seguintes deste estatuto. 

 

 Artigo 25º - As Assembléias Gerais, poderão realizar-se em segunda (2ª) convocação 

no mesmo dia da primeira (lª), ou em terceira (3ª) no mesmo dia da segunda (2ª) desde que, 
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entre uma e outra, se observe o intervalo mínimo de uma hora, constando esta observação no 

edital de convocação, que pode ser um só para todas as convocações. 

 

 Artigo 26º - O quorum de instalação da Assembléia Geral será de dois terços (� ) do 

número de associados, em primeira convocação; metade mais um, na segunda (2ª) e, no 

mínimo de dez (10) associados em terceira (3ª), 

 

Parágrafo 1º - Se os dois terços (� ) ou a metade mais um do número de associados for 

fração, considerar-se-á como tal a unidade imediatamente superior. 

 

Parágrafo 2º - A Sociedade manterá um livro de presença, aberto e rubricado pelo 

Presidente, do qual em cada convocação, os associados aporão sua assinatura e respectivo 

número de matrícula registrando sua presença. 

 

Parágrafo 3º - A lista dos presentes será encerrada no final da Assembléia por termo 

assinado pelo Diretor Presidente. 

 

Artigo 27º - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente da 

Sociedade e auxiliado pelo Diretor Administrativo sendo convidado a participar da mesa os 

ocupantes de cargos sociais, salvo quando a Assembléia não tiver sido por eles convocados ou 

na hipótese do Parágrafo 1º deste artigo, casos em que a Presidência caberá ao associado 

escolhido na ocasião pelo plenário. 

 

 Parágrafo lº - O Diretor Presidente, os membros do Conselho de Administração e os do 

Conselho Fiscal não poderão presidir os trabalhos, nem terão direito a voto, podendo 

participar dos debates, quando a Assembléia estiver deliberando sobre o relatório e contas de 

sua gestão, cuja presidência caberá ao associado escolhido pela Assembléia, na ocasião. O 

Presidente indicado pela Assembléia escolherá um associado entre os presentes para, na 

qualidade de secretário, compor a mesa Diretora que presidirão os trabalhos eleitorais, 

inclusive da apuração e proclamação dos resultados com a elaboração da Ata da eleição, e 

dará posse aos eleitos, conforme previsto no artigo 37º, quando foro caso. 
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 Parágrafo 2º - Os trabalhos da Assembléia Geral serão lavrados em ata, em livro 

próprio, aberto pelo Diretor Presidente, com suas folhas rubricadas. 

 

 Parágrafo 3º - A ata será redigida pelo Diretor Administrativo, assinada pelos membros 

da mesa Diretora dos Trabalhos e pelos presentes, ou por uma comissão de dez (10) 

associados presentes na Assembléia. 

 

Artigo 28º - É de competência da Assembléia Geral, especialmente convocada para 

este fim, a destituição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, nos 

seguintes casos: 

 

I - Quando ocorrer atos graves contra os interesses da Cooperativa; 

 

II- Tenha perdido quaisquer das condições exigidas pelo presente Estatuto para o 

exercício do cargo; 

 

III - Tenha aceitado cargo ou função consideradas incompatíveis ou lesivas aos 

interesses da Cooperativa; 

 

 Parágrafo Único - Quando ocorrer a destituição que possa comprometer a regularidade 

de administração ou fiscalização, será convocada imediatamente a Assembléia Geral 

Extraordinária para a escolha dos Substitutos. 

 

 Artigo 29º - As deliberações das Assembléias serão tomadas pela maioria simples de 

votos dos associados, constantes do livro de presença, salvo no caso que por força da lei ou 

deste estatuto, é exigida a maioria de dois terços (� ) dos presentes. 
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TÍTULO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 

Artigo 30º - A Assembléia Geral Ordinária se realizará anualmente no mês de março, 

para deliberar sobre os assuntos relacionados abaixo, que deverão constar da Ordem do Dia, 

quando houver eleição para a escolha dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, 

a Assembléia Geral Ordinária se realizará em duas (02) etapas, com a realização da eleição 

propriamente dita separadamente dos demais itens, durante a realização da reunião. 

 

 I - Prestação de Contas do Conselho de Administração, compreendendo relatório da 

gestão, o balanço Geral, a Demonstração da Conta Sobras e Perdas e Parecer do Conselho 

Fiscal; 

 

II - Destinação das Sobras líquidas apuradas ou rateio das perdas, deduzidas, no 

primeiro caso, as reservas obrigatórias e as porcentagens determinadas neste estatuto ou 

autorizadas pela Assembléia Geral; 

 

III - Fixação dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros do 

Conselho de Administração, Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando for ocaso; 

 

IV - Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 

quando foro caso; 

 

V - Quaisquer outros assuntos de interesse social, excluído os previstos no Artigo 32 

deste estatuto; 

 

Parágrafo 1º - Os membros dos órgãos de Administração e Fiscalização não poderão 

participar de votação das matérias referidas nos incisos I e III deste Artigo. 

 

 Parágrafo 2º-A aprovação da matéria constante do inciso I deste Artigo, desonera os 
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membros de Administração de responsabilidades, salvo no caso de erro, dolo, fraude ou 

simulação, bem como de infração da Lei ou deste estatuto. 

 

Parágrafo 3º - A eleição terá inicio ás treze horas (13:00), e será encerrada às dezoito 

horas (18:00), com a apuração logo em seguida. 

 

Parágrafo 4º - Não será permitida a votação por procuração, exceto os casos previstos 

na lei nº 5.764/71. 

 

TÍTULO III 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS 

 

 

Artigo 31º - As Assembléia Gerais Extraordinárias realizar-se-ão sempre que 

convocadas e poderão deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Sociedade, desde que 

mencionado no edital de convocação. 

 

Artigo 32º - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar 

sobre os seguintes assuntos: 

 

I - Reforma do Estatuto; 

 

II - Fusão, incorporação ou desmembramento; 

 

III - Mudança de Objetivos da Sociedade; 

 

IV - Dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes; 

 

V - Contas de liquidantes; 

 

VI - Destituição de membros dos órgãos de Administração ou eleição de novos 
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membros. 

 

Parágrafo 1º - São necessários os votos de dois terços (� ) dos associados presentes, 

para tornarem válidas as deliberações de que trata este Artigo. 

 

Parágrafo 2º - A dissolução da Sociedade se dará, na forma prevista no artigo 59º deste 

Estatuto, desde que os associados totalizando o número mínimo exigido por lei, não se 

disponham a assegurar a sua continuidade. 

 

TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO E ELEIÇÃO 

 

Artigo 33º - Três são os processos de votação admitidos pelas Assembléias Gerais: 

 

I - Por aclamação. 

 

II - Nominal. 

 

III - Secreto. 

 

Parágrafo 1º - A votação será obrigatoriamente secreta na eleição ou destituição dos 

membros do Conselho de Administração e Fiscal. 

 

Parágrafo 2º - Nos demais casos, a votação será por aclamação ou nominal conforme 

decisão do plenário. 

 

Parágrafo 3º - Nas eleições, o livro de presença será encerrado pelo Presidente da 

Assembléia, quando for chamado o último votante. 

 

Parágrafo 4º - Poderão participar do processo eleitoral da Cooperativa, votar em caso 

de pessoa jurídica, e votar e ser votado para o caso de pessoa física, todos os associados que 
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estiverem em dia com as obrigações sociais da Sociedade, conforme definido no artigo 17º 

deste estatuto. 

 

Parágrafo 5º - Não poderá ser candidato o associado com menos de um (01) ano de 

associação na entidade. 

 

Artigo 34º - Qualquer associado, pessoa física, no gozo de seus direitos, satisfeitas as 

demais condições previstas em Lei ou neste estatuto, pode concorrer à eleição para qualquer 

cargo da Administração ou Fiscalização da Sociedade, compondo chapa completa desde que 

seja produtor rural ativo. 

 

Artigo 35º - Nas eleições para o Conselho de Administração ou para o Conselho Fiscal, 

os candidatos serão apresentados mediante chapas para cada órgão e registradas as chapas na 

secretaria da sociedade, com antecedência mínima de quinze (15) dias para o Conselho de 

Administração e cinco (05) dias, quando for eleição isolada, para o Conselho Fiscal. 

 

Parágrafo 1º - As chapas para o Conselho de Administração serão organizadas de 

forma a observar, obrigatoriamente, a renovação de um terço (� ) de seus membros, ficando 

impedidos o Diretor Presidente, o Diretor Comercial e o Diretor Administrativo de ocuparem 

qualquer um (01) dos cargos da Diretoria Executiva por mais de três (03) mandatos 

consecutivos; e a renovação de dois terços (� ) dos membros do Conselho Fiscal. 

 

 Parágrafo 2º - Os candidatos inscritos para o Conselho de Administração ou Conselho 

Fiscal não podem ter entre si, laços de parentesco até o segundo grau, em linha reta ou 

colateral; 

 

Parágrafo 3º - Se ocorrer a renúncia, falecimento ou algum imprevisto para o 

candidato, o seu nome deverá ser substituído, a pedido, por escrito, dos restantes da chapa, até 

a véspera da Assembléia Geral em que houver a eleição; 

 

Parágrafo 4º - Concorrerão às eleições somente chapas completas, exceto para o caso 
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de falecimento de candidato no dia da eleição, que poderá ser substituído a qualquer tempo. 

 

Parágrafo 5º - Os candidatos deverão apresentar declaração de próprio punho de que 

não é pessoa impedida por Lei ou que esteja condenada a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso de cargos públicos, ou condenados por um crime falimentar, de 

prevaricação, de suborno peculato ou contra a economia popular, contra fé pública ou contra 

propriedade, conforme Lei  5.764/71. 

 

Parágrafo 6º - As quotas-partes que tiverem mais de um (01) associado terão direito 

apenas a um (01) voto e ser votado naquele que for indicado candidato. 

 

Artigo 36º - Nos trabalhos de eleição não poderá fazer parte da mesa Diretora nenhum 

dos candidatos inscritos ou seus parentes, até o segundo grau, em linha reta ou colateral. 

 

Parágrafo 1º - A apuração dos votos será feita na sede social da CAPEBE, por uma 

comissão de três (03) associados escolhidos pela Assembléia, vetada a participação de 

candidatos ou de seus parentes, até segundo grau, em linha reta ou colateral. 

 

Parágrafo 2º - Cada chapa poderá indicar um fiscal para acompanhar a eleição, desde a 

votação até a apuração, observando os impedimentos deste artigo. 

 

Parágrafo 3º - Em caso de empate haverá um segundo escrutínio, oito (08) dias após o 

primeiro e somente concorrerão as chapas que empataram, podendo votar somente os 

associados que participaram da primeira votação. 

 

Parágrafo 4º - Nas eleições para membros do Conselho Administrativo e Fiscal, serão 

colocadas urnas nas filiais da CAPEBE, para a recepção dos votos dos cooperados residentes 

nessas localidades. 

 

Artigo 37º - Será empossada a chapa vencedora, imediatamente após a eleição e 

proclamação dos resultados e cumpridas as formalidades legais. 
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CAPÍTULO VII 
 

TITULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Artigo 38º - A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração, 

constituído por uma Diretoria Executiva composta de três (03) membros e mais seis (06) 

outros membros, todos associados, totalizando nove (09) Conselheiros, empossados 

imediatamente depois de proclamados eleitos, os quais constituirão o início da gestão. 

 

Parágrafo 1º - A Diretoria Executiva será composta por um Diretor Presidente, um 

Diretor Comercial e um Diretor Administrativo. 

 

Parágrafo 2º - O Presidente da Diretoria Executiva, será o Presidente do Conselho de 

Administração e da Sociedade. 

 

Parágrafo 3º - Ao empossar-se no cargo, os eleitos deverão apresentar as declarações 

exigidas pela legislação em vigor. 

 

Parágrafo 4º - Considerar-se-á vago, por renúncia, o cargo do membro da Diretoria 

Executiva ou membro do Conselho de Administração que não tomar posse dentro de trinta 

(30) dias, a contar do inicio da gestão, sem motivo justificado, a critério da Assembléia Geral. 

 

Parágrafo 5º - Os membros da Diretoria Executiva, durante o mandato. Receberão 

honorários fixados pela Assembléia Geral, com direito a licença remunerada de trinta (30) 

dias ou abono pecuniário, a cada ano de mandato, como gratificação natalina. 

 

Parágrafo 6º - Após a posse da nova Diretoria Executiva, imediatamente e 

obrigatoriamente, serão substituídas as garantias reais, avais, cartas de fiança e termos de fiel 

depositário, que por ventura foram prestadas pelos membros da Diretoria Executiva ou do 

Conselho de Administração que terminaram seus mandatos. 
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Artigo 39º - Ocorrendo vaga no Conselho de Administração, o Presidente da 

Sociedade convocará, de imediato, a Assembléia Geral Extraordinária para a eleição do 

substituto, cujo mandato coincidirá como do Conselho de Administração em exercício. 

 

Parágrafo Único - Será considerado vago, por renúncia, o cargo de Diretor Executivo 

que se ausentar sem motivo previamente justificado à Diretoria Executiva, por mais de quinze 

(15) dias ou membro do Conselho de Administração que não comparecer a três (03) reuniões 

consecutivas ou a seis (06) alternadas durante o período de doze (12) meses. 

 

Artigo 40º - Os Diretores Executivos serão escolhidos por votação secreta, entre os 

membros do Conselho de Administração pela maioria de votos, no mesmo dia da posse do 

Conselho. 

 

Artigo 41º - O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 

Executiva é de três (03) anos, contados da data do início da gestão, até a posse do novo 

Conselho, sendo obrigatória a renovação de um terço (� ) dos membros. 

 

 Parágrafo 1º - Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e 

do Conselho Fiscal perceberão honorários que lhes forem atribuídos pela Assembléia Geral 

para o mandato. 

 

 Parágrafo 2º - Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e 

do Conselho Fiscal que pretenderem exercer alguma nova atividade particular, depois de 

assumido compromisso com a administração da sociedade, deverão optar pela atividade a 

desempenhar quando, comprovadamente, essa nova atividade impedir dificultar, prejudicar ou 

interferir no desempenho de suas obrigações na sociedade, conforme capítulos VII e VIII 

deste estatuto ou a critério da Assembléia Geral. 

 

Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do 

Conselho Fiscal que pleitearem cargos eletivos (municipal, estadual, federal) deverão se 
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licenciar com 03 (três) meses de antecedência, não percebendo honorários e, se eleitos, terão 

30 (trinta) dias de prazo para optarem pelo cargo ou mandato a ocupar. 

 

TÍTULO II 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 42º - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo, representante dos 

interesses comuns dos associados, cuja missão consiste em zelar pela segurança e favorável 

evolução dos negócios da Sociedade. 

 

Artigo 43º - Ao Conselho de Administração, que se reunirá uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus 

membros, deliberando por maioria simples, compete: 

 

           I - Definir prioridades, estabelecer objetivos de gestão, diretrizes básicas e políticas a 

serem observadas pela Diretoria Executiva, baseados no consenso das aspirações dos 

Associados e no Diagnóstico Empresarial; 

 

II - Deliberar sobre o Programa Anual de desenvolvimento, contendo os orçamentos 

apresentados pela Diretoria Executiva, dentro dos limites estabelecidos pela Assembléia 

Geral, se contidos no regulamento interno; 

 

III - Deliberar sobre compras, vendas e hipoteca de imóveis da Sociedade, dentro dos 

limites autorizados pela Assembléia Geral; 

 

IV - Deliberar sobre investimentos, excetuando se os contratos mencionados no inciso 

anterior, que não previsto no Programa Anual, ultrapassem os limites estabelecidos para a 

Diretoria Executiva pela Assembléia Geral; 

 

V - Deliberar sobre penhores de bens móveis da Sociedade, autorizados pela 

Assembléia Geral; 
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VI- Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral Extraordinária, quando for de 

sua competência; 

 

VII - Deliberar sobre a solicitação de pareceres aos órgãos técnicos da Sociedade, 

quando for de sua competência; 

 

VIII - Aprovar anualmente, a contratação dos auditores independentes, quando for de 

sua competência; 

 

IX - Estabelecer plano de captação, beneficiamento e comercialização dos produtos 

dos associados; 

 

X - Decidir a respeito de admissão, suspensão, demissão, eliminação ou exclusão de 

associados; 

 

XI - Criar departamentos da Sociedade, dentro dos limites do regulamento interno; 

 

XII - Apreciar e decidir propostas da Diretoria Executiva de Quadro de Pessoal da 

estrutura fixa da Administração ou de Departamento da Sociedade, dentro dos limites fixados 

pelo regulamento interno; 

 

XIII - Fixar salários de pessoal permanente ou contratado eventualmente, dentro dos 

limites fixados pelo regulamento interno; 

 

 XIV - Decidir os casos omissos neste estatuto, quando o regulamento interno assim 

o permitir; 

 

XV - Deliberar sobre porcentagens aplicadas na subscrição, integralização de capital e 

comercialização; 
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XVI - Comparar os resultados alcançados com os planejados, através da avaliação 

dos relatórios de análise de desempenho global da Sociedade, propondo correções para os 

desvios verificados; 

 

XVII - Deliberar sobre o relatório anual da Administração a ser submetido à 

Assembléia Geral Ordinária; 

 

XVIII - Revisar o plano de gestão de acordo com os resultados alcançados e a 

evolução dos negócios da Sociedade, verificados anualmente, se for ocaso; 

 

XIX - Estabelecer plano de captação e aplicação de recursos financeiros; 

 

XX - Fixar normas de fornecimento de insumos agropecuários ou bens de consumo aos 

associados, autorizados pela Assembléia Geral; 

 

XXI - Fixar normas técnicas financeiras de assistência veterinária e agronômica, de 

serviços da patrulha mecânica, obedecidos os critérios estabelecidos pela Assembléia Geral; 

 

XXII - Homologar a contratação do Gerente Geral da Sociedade, após proposta da 

Diretoria Executiva; 

 

Parágrafo Único - Toda a reunião do Conselho de Administração será registrada em 

Ata, em Livro Próprio com as assinaturas dos presentes. 

 

TÍTULO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Artigo 44º - A Diretoria Executiva é o Órgão de Administração da Sociedade, com 

todos os poderes para tomar decisões necessárias à evolução dos negócios, dentro dos limites 

do regulamento interno, respeitadas as deliberações do Conselho de Administração a este 

subordinada, nos termos deste estatuto e da Lei. 
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Artigo 45º - À Diretoria Executiva, que se reunirá ordinariamente uma (01) vez por 

mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou pela maioria de seus 

membros e toda reunião será registrada em ata, em livro próprio com a assinatura dos 

presentes, compete: 

 

I - Fornecer ao Conselho de Administração o Diagnóstico Empresarial, logo após a sua 

posse; 

 

II - Submeter ao Conselho de Administração o Programa Anual de Desenvolvimento, 

contendo os orçamentos aprovados pela Assembléia Geral; 

 

III - Deliberar sobre Operações Comerciais, financeiras e investimentos, executando-se 

a compra de imóveis, não prevista no Programa Anual da Sociedade ou que não esteja 

aprovada pela Assembléia Geral; 

 

IV - Deliberar sobre a criação de novos cargos na Sociedade sem alteração na Estrutura 

Orgânica; 

 

V - Submeter ao Conselho de Administração os relatórios de análises de 

desenvolvimento global da Sociedade, emitidos mensalmente; 

 

VI - Contratar o gerente geral da Sociedade, ouvindo o Conselho de 

Administração; 

 

VII- Decidir sobre a suspensão de associados, conforme previsto no Parágrafo 4º do 

artigo 19º, deste estatuto. 

 

Parágrafo Único - Só terão validade os documentos com assinatura de pelo menos dois 

(02) membros da Diretoria Executiva. 
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Artigo 46º -  Ao Presidente, compete: 

 

 I - Obter, pessoalmente, ou através dos demais membros da Diretoria Executiva, uma 

definição das aspirações e reivindicações dos associados; 

 

II - Manter relacionamento com os órgãos oficiais, entidades representativas do Setor 

com órgão de comunicação, criando ou contratando, se necessário, órgâos especiais de 

assessoramento para realização destas atividades; 

 

III - Representar a sociedade em juízo ou fora dele; 

 

IV - Responder perante a Assembléia Geral pela Administração da Sociedade; 

 

V - Fazer cumprir o estabelecimento no plano estratégico de gestão e no programa de 

desenvolvimento aprovado pelo Conselho de Administração e Assembléia Geral; 

 

VI - Fazer cumprir as deliberações da Assembléia Geral, Conselho de Administração 

ou Diretoria Executiva; 

 

VII - Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, Diretoria 

Executiva e Assembléia Geral; 

 

VIII - Organizar e superintender a seleção do pessoal, fazendo admissão e demissões, 

ouvidos os demais membros da Diretoria Executiva; 

 

IX - Assinar as correspondências da Sociedade; 

 

X - Substituir prioritariamente, qualquer membro da Diretoria Executiva em suas 

faltas, impedimentos ou licenças, desde que não ultrapassem trinta (30) dias. 

 

Artigo 47º - Ao Diretor Comercial compete: 
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I - Coordenar, fazer executar e controlar a execução de todos os trabalhos dos Órgãos e 

departamentos de comercialização da Sociedade, dentro das normas traçadas pelo Conselho 

de Administração e Diretoria Executiva, aprovadas pela Assembléia Geral e contidas no 

regulamento interno; 

 

II - Coordenar, fazer executar e superintender o movimento financeiro da Sociedade, 

determinando ou remanejando as operações e depósitos bancários de acordo com os interesses 

da Sociedade, ouvidos os demais membros da Diretoria Executiva; 

 

III - Assinar, em conjunto com outro Diretor Executivo, cheques e outros títulos que 

importem em movimentação de fundos, arrecadar a receita e efetuar os pagamentos 

devidamente autorizados, verificando ainda, diariamente, a exatidão do saldo em caixa, 

mandando depositar em estabelecimento de crédito quantia superior ao valor equivalente a 

vinte (20) litros de leite ‘C’ quota; 

 

IV - Assinar correspondência da Sociedade, relacionadas com o movimento 

financeiro; 

 

V - Participar, conjuntamente com os demais Diretores, da seleção admissão e 

demissão de pessoal e nas contratações técnicas que se fizerem necessárias. 

 

VI - Estabelecer critérios para aquisição de mercadorias de consumo ou venda, bem 

como concorrência para aquisição de bens ou contratação de seguro, dentro das normas 

contidas no regulamento interno; 

 

VII - Coordenar e supervisionar os produtos que a Sociedade estiver recebendo, 

acompanhando-os em todos os departamentos de preparo até serem entregues aos postos de 

distribuição ou comercialização; 

 

VIII - Substituir outros membros da Diretoria Executiva, em suas faltas, impedimentos 
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ou licenças, desde que não ultrapassem trinta (30) dias. 

 

Artigo 48º - Ao Diretor Administrativo, compete: 

 

I - Minutar e mandar redigir as atas das Assembléias Gerais e do Conselho de 

Administração e das reuniões da Diretoria Executiva; 

 

II - Superintender a secretaria da Sociedade; 

 

III - Assinar a correspondência da Sociedade, juntamente com outro Diretor, 

 

IV - Participar conjuntamente com os demais Diretores da seleção, admissão e 

demissão de pessoal, e de contratações de técnicos que se fizerem necessárias; 

 

V - Coordenar e supervisionar o sistema de transporte da Sociedade, departamentos de 

prestações de serviços, inclusive a patrulha mecânica; 

 

VI - Substituir outros membros da Diretoria Executiva em suas faltas, impedimentos ou 

licenças, desde que não ultrapassem trinta (30) dias; 

 

VII - Superintender o Departamento de Assistência Técnica (Veterinária e 

Agronômica) da Sociedade; 

 

VIII – Coordenar a parte social e de comunicação da Sociedade; 

 

Artigo 49º - Em caso de faltas, impedimentos ou licenças superiores a trinta (30) dias, o 

membro da Diretoria Executiva licenciado será substituído interinamente por Conselheiro 

escolhido pelo Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria Executiva poderão se licenciar, por razões de 

saúde ou particulares, por prazo superior a trinta (30) dias, com a aprovação do Conselho de 
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Administração, reassumindo o cargo após o vencimento da licença. 

 

Parágrafo 2º - As licenças por motivo de saúde, serão remuneradas. 

 

Artigo 50º - Os Diretores Executivos não são responsáveis pelas obrigações que 

contraírem em nome da Sociedade, exceto quando a Diretoria agir com culpa ou dolo. 

 

Artigo 51º - Os participantes de atos ou operações sociais, que ocultarem a natureza 

delas à Sociedade, serão declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome 

dela contraída, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

 

CAPÍTULO VIII 
DA FISCALIZAÇÃO 

 

Artigo 52º - A Assembléia Geral disporá, para fiscalização da Administração da 

Sociedade, de um Conselho Fiscal, constituído de três (03) membros titulares e três (03) 

suplentes, todos associados eleitos em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, que será 

renovado anualmente por ocasião de Assembléia Geral Ordinária em dois terços (� ) de seus 

membros. 

 

Parágrafo 1º - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes dos 

administradores, até o segundo grau, em linha reta ou colateral, bem como, os parentes entre 

si até o 2º grau em linha reta ou colateral. 

 

Parágrafo 2º - Será considerado vago, o cargo de titular que faltar a três (03) reuniões 

consecutivas ou cinco (05) alternadas no período do mandato. 

 

Parágrafo 3º -Os membros titulares do Conselho Fiscal ou suplentes, quando no 

exercício, perceberão, mensalmente, os honorários fixados pela Assembléia Geral, para o 

mandato. 
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Parágrafo 4º - Os candidatos a membro do Conselho Fiscal por ocasião de renovação 

anual em dois terços (� ) de seus membros, devem ser registradas até cinco (05) dias antes da 

Assembléia. 

 

Artigo 53º - O Conselho se reunirá ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente, sempre que necessário, regularmente convocado pelo seu Presidente, 

pela Assembléia Geral, pelo Conselho de Administração ou por dois terços (� ) de seus 

membros. 

 

Artigo 54º - Compete ao Conselho Fiscal exercer assiduamente a fiscalização sobre os 

negócios da Sociedade e especialmente: 

 

 I - Examinar os livros, documentos e a correspondência da Sociedade, bem como 

balancetes, demonstração de resultados e toda documentação referente às movimentações de 

numerários da sociedade; 

 

 II - Apresentar parecer à Assembléia Geral sobre os negócios de operações sociais, 

tomando por base o relatório do Conselho de Administração, balanço e contas do exercício; 

 

 III - Denunciar os erros, fraudes ou violação da lei do estatuto, que vier constatar, 

determinando as medidas a serem tomadas, convocando a Assembléia Geral, quando for 

ocaso; 

 

 IV - Averiguar se existe reclamação dos associados quanto aos serviços prestados. 
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CAPÍTULO IX 
DO BALANÇO, SOBRAS, PERDAS, E RESERVAS 

 

 Artigo 55º - No dia trinta e um (31) do mês de dezembro de cada ano, será 

levantado o Balanço Geral das operações sociais e das sobras apuradas serão deduzidas as 

porcentagens assim discriminadas: a - Trinta por cento (30 %) para o fundo de reserva legal, b 

- Dez por cento (10%) para o fundo de assistência técnica educacional e social. 

 

 Parágrafo Único - A sobra líquida apurada a cada exercício, será integralizada na 

conta reserva de sobras. 

 

 Artigo 56º - A Assembléia Geral poderá determinar a retenção total de retorno a 

que o associado tiver direito, levando o seu valor para conta integralização de capital. 

 

 Artigo 57º - O fundo de reserva legal, constituído das importâncias deduzidas do 

balanço e quaisquer dotações, se destina a reparar perdas eventuais da Sociedade e atender às 

necessidades de introdução de novas instalações, máquinas e equipamentos ou à reposição das 

existentes. 

 

 Parágrafo Único - As perdas eventuais que não tenham cobertura do fundo de 

reserva serão rateadas entre os associados. 

 

 Artigo 58º -  No caso de dissolução e liquidação da Sociedade, o fundo de reserva e 

o fundo de assistência técnica educacional e social que são distribuíveis aos Associados, serão 

destinados à instituição indicada pela Assembléia, juntamente com o remanescente não 

comprometido. 

 

Parágrafo 1º - O Fates será destinado à assistência Técnica dos associados e á 

assistência aos funcionários, a critério do Conselho de Administração. 
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 Parágrafo 2º - Somente poderão ser criados novos fundos por deliberação da 

Assembléia Geral. 

 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

 Artigo 59º - Para dissolução ou liquidação da Sociedade, será observado o 

disposto no capitulo XI do artigo 63º e seguintes da lei 5.764/71 de 16112/71. 

 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E EXTRAORDINÁRIAS 

 

Artigo 60º - A Cooperativa deverá manter os seguintes livros de matrícula dos 

associados, de Atas das Assembléias Gerais, de Atas da Diretoria Executiva, de Atas do 

Conselho de Administração, de Atas do Conselho Fiscal, de presença dos associados nas 

Assembléias Gerais e de Posse da Diretoria Executiva, de Posse do Conselho de 

Administração, de Posse do Conselho Fiscal e os Contábeis e Fiscais exigidos por lei. 

 

Parágrafo Único - Cada órgão de Administração da Administração ou Fiscalização terá 

livro próprio, onde serão lavradas atas das reuniões realizadas. 

 

Artigo 61º - O Estatuto da Sociedade poderá ser reformado pela Assembléia Geral 

extraordinária, especialmente convocada para este fim, com aprovação mínima de dois terços 

(� ) dos Associados presentes. 

 

Artigo 62º - Os casos omissos no estatuto, serão supridos pela legislação em vigor, em 

sua falta, mediante consulta nos órgãos de assistência ao cooperativismo, e supletivamente 

pelo Conselho de Administração. 

 

Artigo 63º - O Conselho de Administração e o Conselho Fiscal adaptar-se-ão às novas 

atribuições e disposições deste Estatuto e seus mandatos, perduram conforme previsto na 

Assembléia para o qual foram eleitos. 
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Artigo 64º - O presente Estatuto, depois de cumpridas as formalidades legais de 

aprovação, registro e publicação previstos na legislação atual, entrará em vigor, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Artigo 65º - Para efeito de habilitação e participação no Programa de Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuária RECOOP, deverá contemplar especialmente o 

previsto no artigo 4º da Medida Provisória 1715/98 e Decreto nº 2.769/98 especificadamente 

as seguintes mudanças: 

 

I - Fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme 

o caso; 

 

II - Auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada 

exercício; 

 

III - Garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal aos dados e 

informações relacionadas com a execução do plano de desenvolvimento da Cooperativa; 

 

IV - Mandato do Conselho de Administração não superior a quatro anos, sendo 1 

obrigatória a renovação de no mínimo um terço (� ) dos membros; 

 

V - Inelegibilidade, para o Conselho de Administração e Conselho Fiscal: 

 

 a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a Cooperativa, do agente de 

comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou 

que exerça uma das atividades da sociedade de seus respectivos cônjuges, bem como das 

pessoas impedidas por Lei ou pelo Estatuto Social, além dos condenados por crime 

falimentar, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, à fé pública 

ou à propriedade; 
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b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau 

consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos Órgãos Estatutários da Cooperativa; 

 

VI - Inelegibilidade para o Conselho de Administração, e membros do Conselho Fiscal 

em exercício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

 

VII - Vedação dos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 

administração e da diretoria executiva, de: 

 

a) Praticar ato de liberalidade á custa da Cooperativa; 

 

b) Tomar por empréstimo recursos ou bens da Sociedade, ou usar, em proveito próprio 

ou de terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos 

praticados entre eles e a Cooperativa; 

 

c) Receber de associados ou de terceiros qualquer benefício direta e indiretamente em 

função do exercício de seu cargo; 

 

d) Participar ou influir em deliberações sobre assuntos de interesse pessoal, 

cumprindo-lhes declarar os motivos de seus impedimentos; 

 

e) Operar em qualquer um dos campos econômicos da Cooperativa ou exercer 

atividade por ela desempenhada; 

 

f) Fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou 

concorrência, bens ou serviços à Sociedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos 

praticados entre eles e aos cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 

grau por consangüinidade ou afinidade; 

 

VIII - Responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à 

Cooperativa, inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de 
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encargos compensatórios, quando proceder: 

 

 a) Com violação da lei ou do estatuto; 

 

b) Dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

 

IX - Proibição de participação conjunta, nos Órgãos de Administração e no 

Conselho Fiscal, do Cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por 

consangüinidade ou afinidade, dos administradores ou membros do Conselho Fiscal; 

 

Artigo 66º - Para aprovação das matérias enunciadas no Artigo 65º, relativo ao 

RECOOP será, obrigatória a instalação da Assembléia Geral Extraordinária, com o quorum 

mínimo de cinqüenta por cento (50 %) mais um dos associados, o Plano de Desenvolvimento 

da Cooperativa em seus respectivos projetos nos termos estabelecidos. pela Medida Provisória 

nº 1715 de 03/09/98 e pelo Decreto nº 2769 de 03/09/98, publicados no Diário Oficial da 

União, de 04/09/98. 

 

Parágrafo 1º - Fica autorizado o Conselho de Administração a atender as exigências 

legais que venham a ser estabelecidas para apreciação e aprovação do Plano de 

Desenvolvimento da Cooperativa e outros que venham depender da viabilização das 

operações da Sociedade. 

 

Parágrafo 2º - Excepcionalmente, os valores relacionados às dívidas existentes em 

30/06/97 a 30/06/98 serão objeto de parecer de auditoria independente que ateste a 

procedência desses valores, constantes das demonstrações de resultados dos respectivos 

períodos auditados. 

 

Boa Esperança, MG, 03 de setembro de 2001. 

 

As alterações inseridas neste Estatuto entrarão em vigor na data de sua publicação.* 
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MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Matusalém Vilela Lemos, Dickson Berckman de Meio, EunicioMattioíi, Edésio Vilela de 

Faria, Flávío Luiz de Lara, João Batista Ferreira, Joaquim Borges Filho, Rander Maia, 

Renato Figueíredo de Souza. 

 

 

                                            
* Estatuto aprovado pelas Assembléia Gerais Extraordinárias  realizadas nos dias: 10/06/1994, 10/07/1995, 06/12/1995, 21/11/1998, 03/11/2001 e pela 

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária  de 29 de março de 2004 (com sua Ata registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 

043110916 em 26/05/2004 e registrado no livro A-2 do Cartório de Protestos, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Boa Esperança, no dia 

07/06/2004 sob o número de Ordem: 10981, registro nº 952).  Estatuto Registrado na Junta Comercial do Estado de  Minas Gerais sob o nº 3336508 

em 28/03/2005 – protocolo 053054741.  

 


